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EXTRATO – TERMO DE RESCISÃO CONTRATO Nº 012/2025-INEX-CPL 
 

Contratante: Município de Cristalândia do Piauí 
Contratada: Hans Mendes – Sociedade Individual de Advocacia – CNPJ nº 26.479.656/0001-22 
Contrato: nº 012/2025 – Inexigibilidade nº 012/2025 
Objeto: Fica rescindido o Contrato Administrativo nº 012/2025 – INEX-CPL, cujo objeto é a 
contratação de empresa de assessoria e consultoria jurídica, no que diz respeito à implantação de 
ICMS, para atender às necessidades das Secretarias Municipais de Educação e de Saúde do 
Município de Cristalândia do Piauí. 
Fundamento Legal: Art. 138, I, c/c art. 139, Lei nº 14.133/2021 
Data: 10/12/2025 
Motivo da Rescisão: Interesse público superveniente 
 


